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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  à 
 secretaria  competente,  melhore  a  sinalização 
 nos  entornos  das  EMEBs,  visando  a  segurança 
 dos pedestres. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Em  reunião  com  profissionais  da  rede  escolar  municipal,  uma  das  demandas 
 que  recebi  foi  a  de  melhorar  a  sinalização  no  entorno  das  unidades,  para 
 assegurar  a  travessia  de  pedestres.  São  medidas  simples  que  nem  sempre 
 estão,  em  sua  totalidade,  implementadas  nesses  locais,  como  por  exemplo:  1- 
 Alargamento  da  calçada  para  aumentar  a  segurança  da  aglomeração  de 
 estudantes  à  entrada  da  escola;  2-  Implantação  de  uma  Faixa  de  Travessia  do 
 tipo  ELEVADA  (no  mesmo  nível  das  calçadas);  3-  Proibição  de  estacionamento 
 nas  proximidades  da  travessia;  4-  Gradis  para  canalização  dos  estudantes  até 
 a  faixa  de  travessia;  5-  Refúgio  para  pedestres  no  meio  da  pista,  para  permitir  a 
 travessia  em  duas  etapas  (importante  para  vias  largas);  6-  Focos  piscantes  nas 
 cabeceiras  do  Refúgio  para  alertar  os  motoristas  sobre  a  existência  do  Refúgio; 
 7-  Guias  rebaixadas  para  evitar  tropeços;  8_  Semáforo  para  Pedestres, 
 acionado  por  botoeira;  9-  Mudança  do  Portão  de  Entrada  e  Saída  para  a  rua 
 lateral;  10-  Proibição  de  estacionamento  nas  ruas  próximas;  11-  Iluminação  de 
 faixas  no  período  noturno  e  12-  Ruas  pintadas  com  a  frase  “devagar,  área 
 escolar”. 

 Sala das Sessões,03 de setembro  de 2024. 
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